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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO nº 071/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA - SAAE/VR E DE OUTRO LADO A EMPRESA ...................

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./.........., QUE FAZEM ENTRE SI O SAAE/VR E A EMPRESA...................
.............................................................................

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA - SAAE/VR, Autarquia Municipal, criada
pela Deliberação n.º 901 de 19 de dezembro de 1967, situado na Av. Lucas Evangelista n.º 643, bairro Aterrado,
nesta cidade, inscrito no CNPJ nº 32.504.706/0001-87, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Diretor Executivo, Paulo Cezar de Souza, brasileiro, casado, Engenheiro
regularmente inscrito no CREA/RJ n.º 39.861/D 5ª Região, portador da Carteira de Identidade nº 81055895-7
IFP/RJ e CPF/MF nº 321.080.017-00, nomeado pelo Decreto nº 18.962, de 2º de Janeiro de 2025, publicada no
Diário Oficial do Munícipio, em 07 de Janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 23.400, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo nº VR-30.061-00000026/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 20211, e demais normas aplicáveis às licitações e contratações públicas, resolvem celebrar o
presente Contrato nº..., decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com participação AMPLA, com critério
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, e em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, fundamentada
no art. art. 28, II da Lei n. 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.2 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE BOMBEAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, conforme
detalhamento e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do Contrato será de 10 (dez) meses, nos termos do artigo 105 da Lei nº
14.133/2021. A eficácia do contrato estará condicionada à sua publicação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no artigo 94 da referida lei.

2.2 O prazo para a execução do objeto contratual será de até 4 (quatro) meses, contados a partir da data
indicada na Ordem de Serviço (O.S.), e deverá ocorrer dentro do período de vigência do contrato.

2.3 O prazo de vigência poderá ser automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, desde que devidamente justificado, e pelo prazo necessário à conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

2.4 Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da Contratada:

a) A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas;
b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº
14.133, de 2021.

2.5 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCEIRA –MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII).

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no
Projeto Básico/Projeto Executivo/Termo de Referência, no cronograma físico-financeiro e
demais anexos do Edital.

MAPA DE RISCO
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RISCO DESCRIÇÃO Falha no orçamento

1

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO Traz prejuízos de natureza temporal, física e financeira, ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1
Elaborar adequadamente o Orçamento Base conforme os quantitativos e as características do objeto contratado e
solicitar a revisão deste, pelo setor
competente.

Divisão de Engenharia

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1

Revisar o Orçamento Base. Utilizar sempre os preços unitários dos Banco de Dados do Governo Federal e
Estadual (SINAPI, SICRO e SEDOP) e quando na falta destas se utilizar de Composições de Custos Unitárias
próprias, com base nas planilhas oficiais existentes (insumos, serviços e seus quantitativos, etc) avaliar todas as
cotações, fazer dados comparativos, para que os preços unitários reflitam a realidade de forma a resguardar o
interesse público

Divisão de Engenharia

RISCO DESCRIÇÃO Falta de compatibilização dos projetos

2

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO Traz prejuízos de natureza temporal, física e financeira, ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1
Minimizar a falta provável de comunicação entres a equipe de elaboração do Projeto Base e Revisar o Projeto Base,
elaborar adequadamente os
Projetos Complementares conforme as características do objeto contratado e solicitar a(s) revisão(ões) deste(s),
pelo setor competente.

Divisão de Engenharia

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Revisão dos projetos e dos serviços de adequação; Divisão de Engenharia

RISCO DESCRIÇÃO Problemas nos comandos do Edital.

3

PROBABILIDADE Baixa

IMPACTO Alto

DANO

O Edital pode ser impugnado em parte ou total, de modo que além de causar sérios atrasos no processo, para a contratação dos serviços ou após
essa contratação pode conforme o problema apresentado, colocar em suspeição todo processo licitatório que dentre outros, visa atender ao Art. 5°
da Lei14.133/2021, nova Lei de Licitações, que estabelece normas gerais de licitação e contratação, e seus 22 princípios que são os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Elaborar adequadamente o Edital conforme as características do objeto a ser contratado e solicitar a revisão deste,
pelo setor competente.

Comissão de
Licitação

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1
Revisar o Edital e produzir as Erratas ou acréscimos/supressões necessárias, com a devida republicação do edital
e reabertura de prazos para apresentação de propostas.

Comissão de Licitação

RISCO DESCRIÇÃO Subcontratação do Objeto Contratado.

4

PROBABILIDADE Baixa

IMPACTO Alto

DANO

Utilização por parte de empresas contratada de outras não qualificadas a participarem do certame licitatório para a execução do Objeto, em virtude
de estas: não possuírem pessoal qualificado; executarem os serviços de maneira questionável quanto a qualidade, procedência técnica e
ambiental de insumos e materiais; estabelecerem níveis de segurança, acabamento e a durabilidade fora dos padrões técnicos. Além disso, a
empresa contratada transfere para terceiros a responsabilidade quanto aos encargos sociais.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1
Constar no Edital e Contrato cláusulas de proibição do ato de subcontratação total e parcial do Objeto, por parte da
CONTRATADA, salvo em ocasiões específicas.

Comissão de Licitação

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Recessão contratual e reinício do processo licitatório.
Comissão de
Licitação
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RISCO DESCRIÇÃO Contratação de Empresa que não tenha capacidade técnica de executar o Contrato.

5

PROBABILIDADE Baixa

IMPACTO Alto

DANO
Atraso na Execução do Objeto e prejuízo na qualidade de execução do serviço. Ademais, também há a possibilidade de refaziment o e/ou troca de
material impróprio ou desgastado mesmo após a entrega, visto que existe a reponsabilidade jurídica por conta da CONTRATADA quanto ao
atendimento das necessidades e níveis de qualidade para a execução do objeto

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa. Divisão de Engenharia

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Recessão contratual e reinício do processo licitatório
Comissão de
Licitação

RISCO DESCRIÇÃO Interferências com Concessionárias de serviços públicos.

6

PROBABILIDADE Alta

IMPACTO Alto

DANO Interrupção na prestação dos serviços públicos, atrasos no cronograma e variação nos custos do Objeto Contratado.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Levantamento do local, observando as possíveis interferências das redes de serviços públicos, bem como o contato
prévio com a concessionária.

Contratada

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1
Necessidade de remanejamento de interferências, além daquelas previstas no Projeto Base. Alteração da

sequência construtiva, devido a reprogramações nos remanejamentos
de redes de interferências.

Solidária

RISCO DESCRIÇÃO Falhas executivas/construtivas.

7

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO Traz prejuízos de natureza temporal, física e financeira, ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1
Utilização de mão de obra qualificada visando excluir as possibilidades da má interpretação do projeto arquitetônico
ou complementares, da falha ao construir segundo especificações não verificadas pela CONTRATADA e/ou
falhas na sequência de etapas estabelecidas.

Contratada

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Revisão dos serviços de adequação, sem custos adicionais à CONTRATANTE. Contratada

RISCO DESCRIÇÃO Vícios executivos.

8

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO
Transtornos e/ou prejuízos materiais a CONTRATANTE devido as anomalias e patologias que afetam o desempenho do Objeto Contratado, ou
os tornam inadequados aos fins a que se destinam.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1
Detectadas as anomalias que afetam o desempenho do Objeto Contratado, ou os tornam inadequados aos fins
a que se destinam, a CONTRATANTE deve NOTIFICAR a CONTRATADA. Havendo recusa ou omissão por
parte da CONTRATADA, a CONTRTANTE deverá acionar a sua Equipe Jurídica para as providencias
necessárias

Contratada

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1
Constatada a ocorrência de vícios construtivos, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Ação em até 7
dias corridos para reparos nas patologias sem ônus à CONTRATANTE. Poderá ser aplicadas sanções à
CONTRATADA, conforme Edital e/ou Contrato.

Contratada
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RISCO DESCRIÇÃO Roubos ou furtos na obra.

9

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO Prejuízos gerados pela falta de segurança no canteiro, gerando aumento dos custos para a CONTRATANTE e do prazo de conclusão da obra.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Planejamento interno da empresa. Contratada

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 A CONTRATADA deverá contratar segurança privada para a área do canteiro sem ônus para a CONTRATANTE. Contratada

RISCO DESCRIÇÃO Incapacidade de gerenciamento de obras e serviços contratados concomitantes.

10

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Médio

DANO Aumento dos custos para a CONTRATANTE e do prazo de conclusão da obra.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Gerenciamento eficiente pela CONTRATADA de colaboradores e contratação de mão de obra em qualificação e
quantidade e suficiente.

Contratada

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Notificação Extrajudicial da CONTRATADA com os devidos desdobramentos legais. Contratante

RISCO DESCRIÇÃO Ações de Meio Ambiente.

11

PROBABILIDADE Baixa

IMPACTO Alto

DANO
Variação dos custos de implantação, quantitativos e inadequação dos serviços ou até a impossibilidade de execução da obra por dificuldades
para obtenção da Licença de Instalação (LI), por entraves para execução e implementação dos Planos Básicos Ambientais (PBAs) ou por
necessidade de complementação de estudos.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Na fase de elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar Aprovação ambiental preliminar do Projeto Base pelos
órgãos competentes.

Contratante

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1 Não pagamento dos serviços medidos caso as soluções não sejam atingidas. Contratante

RISCO DESCRIÇÃO Ocorrências de eventos por força maior ou caso fortuito

12

PROBABILIDADE Baixa

IMPACTO Alto

DANO
Impossibilidade de continuidade na execução da obra determinada pela ação/evento que geram consequências, efeitos imprevisíveis, impossíveis
de evitar ou
impedir.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Previsão do Reequilíbrio econômico-financeiro. Compartilhada

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1
A CONTRATADA deverá emitir relatório técnico justificando o enquadramento e solicitar aditivo contratual para
análise e aceite da CONTRATANTE para Elaboração do Reequilíbrio econômico-financeiro. Compartilhada



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA – RJ
CNPJ: 32.504.706/0001-87

Av. Lucas Evangelista nº 643 – Aterrado – Volta Redonda – 27215-630
Tel.: 3344-2900 – Atendimento Eletrônico: 115

www.saaevr.com.br

GERÊNCIA JURÍDICA

MINUTA DE CONTRATO Nº 071/2025 – P.E. - P/TERMO DE CONTRATO Nº – Processo nº VR-30.061-00000038/2025 - GTE

Data de emissão 28/11/2025 – 02/12/2025 e 08/12/2025 – CAA/LRR 7

RISCO DESCRIÇÃO Atrasos na liberação dos recursos.

13

PROBABILIDADE Média

IMPACTO Alto

DANO
Podem gerar prejuízos fiscais e financeiros e até a inadimplência da CONTRATADA perante seus fornecedores e colaboradores, bem como atrasos e possível
acréscimo no preço final da obra devido aos atrasos no pagamento dos serviços previstos no cronograma físico financeiro por parte da CONTRATANTE.

ITEM AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL

1 Previsão financeira para atender ao contratado no que se refere a pagamentos de medições de serviços a serem efetuados pela
CONTRATANTE.

Contratante

ITEM AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

1
Oficializar a CONTRATANTE da ocorrência do não respeito a cláusula contratual e se couber fazer a solicitação de Repactuação de
prazos para
execução dos serviços e revisão no impacto financeiro gerado pelo atraso.

Contratada

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação, conforme item 4.2 do Termo de Referência - ANEXO I do Edital.

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 O valor da contratação é de...............................

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência - ANEXO I do Edital.

7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência -
ANEXO I do Edital.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da execução do objeto
contratado;

8.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e
seus anexos;
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8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto no prazo e condições estabelecidas na Cláusula Terceira
e no Termo de Referência ou Projeto Básico ou Projeto Executivo.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.6 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.10 Realizar avaliações periódicas da qualidade da prestação do serviço, após seu recebimento.
8.11 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no edital de licitação e neste
Contrato.

8.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.13 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.14 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual
período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15
8.16 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se
iniciará enquanto a Contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo
Contratante para adequada instrução do requerimento.

8.17 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Edital de Licitação,
assumindo com exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, a prestação do serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

9.7 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;
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9.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

9.10 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.11 Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que houver
alteração;

9.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local.

9.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante;

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;
9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação de regência;

9.18 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.19 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.20 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.21 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;
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9.22 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.23 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade;

9.24 Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.;

9.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.26 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;
9.27 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.28 O CONTRATADO deverá observar todas as normas ambientais aplicáveis, incluindo aquelas
relacionadas ao descarte de resíduos, uso demateriais recicláveis e controle de emissões, conforme diretrizes
dos órgãos reguladores competentes

9.29 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.31 Estar habilitado para exercer o ramo de atividade com registro no órgão competente, de acordo com
estabelecido no Edital.

9.32 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.33 Observar as demais obrigações constantes do Edital de Licitação e seus anexos.
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10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5 É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DO PRODUTO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução total do contrato;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução do contrato;

h) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato

i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

j) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I.ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II.MULTA ADMINISTRATIVA, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, que não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato;

II.I Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em PROCESSO ADMINISTRATIVO que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

III. IMPEDIMENTODE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV. DECLARAÇÃODE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

b)

c) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.8 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração
cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade
que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

12.9 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado
junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
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das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar emanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato será extinto mediante a execução integral de seu objeto, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

13.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7 No caso em que o objeto contratual não for concluído no período firmado no contrato, por culpa do
contratado, a ensejar a aplicação do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, poderá a Administração optar pela extinção
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA – RJ
CNPJ: 32.504.706/0001-87

Av. Lucas Evangelista nº 643 – Aterrado – Volta Redonda – 27215-630
Tel.: 3344-2900 – Atendimento Eletrônico: 115

www.saaevr.com.br

GERÊNCIA JURÍDICA

MINUTA DE CONTRATO Nº 071/2025 – P.E. - P/TERMO DE CONTRATO Nº – Processo nº VR-30.061-00000038/2025 - GTE

Data de emissão 28/11/2025 – 02/12/2025 e 08/12/2025 – CAA/LRR 16

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específico, conforme
abaixo:

45.01.17.512.1111.5451.3449051000000.1501.0000.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais não poderão transfigurar o objeto da contratação.

16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.6 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do Contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do Contrato; e o aditivo à vigência
contratual deverá ser solicitado durante a vigência do Contrato, aplicando-se ao art. 111 da Lei nº 14.133/2021
quando a contratação previr a conclusão de escopo predefinido.

16.7 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo Contrato devem ser consideradas as
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de
acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor inicial atualizado do Contrato, aplicando-se a cada um
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração
estabelecidos no dispositivo legal.
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

17.2 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº
14.133/2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça de Volta Redonda para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Volta Redonda, de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

_______________________

Representante legal do CONTRATADO


